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(jovenso Central
Circular. —l.É Secção—Bi o de Janci-

•ro, Ministério dos Negócios da Agriculln*
ra; Commeicio e Obras Publicas cm 30
<ie setembro, de 1871.

Illm. e Exhi> Sr.

Transmitlindd a V. Exc 00 exemplares
ík lei n.° 2040 de 28 do corrente, que
deparou livres os filhos de mulher escra
va nascidos desde sua d;da,c providenciou
sobre a libertação gradual dos escravos
existentes, respeitando a propriedade, co-
i,.l0 c.n-npria]'C ãtlendcndo aos interesses
cia lavoura, nossa principal industria, siív-
to a necessidade de chamar a allenção
de V. Exc. para o importante assumplo
cresta lei, cujo bem exilo em parte dt-pen-
cie da cooperarão não sò dus propricta-
íibs agrícolas, cujos inleresses forão rosai-
vados, ni.ts lambem de Todas as classes da
sociedade brasileira.

Deve V. Exc dar prompiamente toda a1

publicidade ti esta lei, mandamlo-a trans-
crever em todos os jornaesda província, e
distribuindo os exemplares juntos pelas
câmaras municipaes e pelos parochos, pa-
vaque aquelle dêem conliocimentoa seo?
munieipes das respectivas disposições por
odtes afixados tios lugares mais pubb
cos, e estes as anoünciem por espaço de
SO dias naeálação da missa ronvonlual.

Outro sim, rce-ommendo a V. Exc. man-
<d(i preparar cem urgência os livros,de que
miü o r5.° do arl,.8 " da lei, para serem
ímtríediatameuío distribuídos peios paro-
0.íKYS.

Estes livros serão abertos, numerados e
mbrirados^on por V. Exc. ou por algum
fuíV-cionano de sua escolha.'%iaes.criidaração)eümprehendehdonas
•cimento* e Idviiosj continuará a ser feita
i*rwno ale 8#>r'a'-, sendo com lodo es-
Kmeial que nos 

'assscnlamcnlos os paro
efe declarem'axlata do dia em que oceor-
T.er qualquer daquelles iV-ios, o nome, se-
xo. eòr, filiação dò indíviduo, c bem as-
sim o ueítie do senhor de seos pais.

Mão sen io possível, porem, promptifi
çõit.o iminudialament-fi esses livros, e obs«

^•rndO ís distancias das paróchiãs que pos-
mo ser reoeiiidos.com a desejada rapidez,
V. Esc. orçYqnai-a aos -mesmos pncochos
fpnico^iuuem a fazer os registros nos li-
Vvò:j?deque atualmente se servem, deVen-
g$ norem, transferir para os novos as
verb?' itò nascimentos e óbitos oceorri-
doVdesde o v)ta28,do corrente, C que ja
Oslejão csoripturauVpor ignorância da lei,
ou era -quanto durar--aquella impossibib-
ri fiTi fi j" 

í)eoí? guarde n V. Exc—theodoro M.
F. Peréía da Silva--Sr. presidente da

província do Piauhy.
.Cumpra-se o archive.se.
Palácio do governo do Piauhy, 25 de

Òútrubro de 1871,
, Dr. Mamei do Rego.

GOVERNO D& PBÒVIHCift
ftesolitçáo n: //O. Pubíimhi em 12 de se-

lembra dé 187 I.
Fixa a despesa (i orça à muita das dijfèren-

tes cmiviras da prtmnòia para o anno //'•
tnwceiro de l<S'7l a 1H72.

Ol)r..M,inocl do ttegn Botos Sousa Leão,
fiiliilgo c.vall.iro (Ja rasa imperial &, pie
sidente d.\ piovincia do Piauhy.

Faço saber a Iodos os 
'habitantes, 

qnè a
assomblòa legislativa provincial resolveu o se*
guinte:

CAPITULO 2,°

Municipio de üciras.

DESPEZA.

Ari. 3.° A câmara municipal de Oeiras
6 aut-orisada a despender no anuo (inancei-
ro de 1871 a 1875, a cpiaritia de cinco con-
ios trezentos e trinta mil reis, péia maneira
seguinte:

§ 1." Gratificação ao secre-
lano; .*" • • 400#

§ â ° idem ao procurador . 300|000
I 3." Idem ao fiscal -. . 400^000'| 

4."" Graliíiençãh ao fiscãí"
sr.ppl :níc quando, substituir o
eíleclivo em sua ausência, ou
por outro qualquer motivo . 150|000

§ 5.° Idem ao porteiro . . i50<^0p0
§ 0.° Idem aòprégoeiro . . iSO^OOO
| 7." Expedieníeda câmara,

. * i ¦ G~\r>:':J\(\c\nry e, eleições .... _. ~Oo{i)00'j
|S.° Custas de processos cri-

mes em qtie decaiur a justiça . 300|000
| 9.° Com lihjpesa das ruas,

praças e terrenos da câmara,
abertura de estradas e entulhos
(le-exeavações-. • oõü^Oyu

§10. Com reparos na casa
do .mercado. . . ¦. ... íuu^ayu

| 11. Supprimcnlo aos a-
luilinos pobres das escolas pu-
Idicas, dé ambos os sexos,
50|000 reis a cada uma escola- 100|000

è 12. Com rccilÜicação do v
curral da mnnicipiilidado . , 000^000

§ 13, G.nisamenio ámahiz. t'G'O$0ttO
| :lk Luzes para as prizões

e corpos de guarda .... óiiu-fpbxjo
| 15. Utèncilios para a ca--

mara ...••••.. ^00^000
§ 10. Concerto das trez pon-"tes 
.'......-. 3501000

| 17." Com a feslu de Cor-
pus ChrisVi. ...... 40|000

| 18. üluminação em dias y
de lesta nacional. • . . > 10^00

Idas cobradas np termos do |l.°
do arligo 1" «»

^ 2." íuiposlf dtl iv\isâo de pe-
sos^e medidas ide.m, na rasão de
melade do de aferição . . $

| 3.° Foros iffi terrenos ua rasão
de cem reis porj braça sejao para
casas, on para roças, quintas, cer-
cados ou vazantes ^

S 4.° Dizimos de miunças na
forma ilas poslujas w

|,r).' Oninheptos reis por cada
rez morta, verd|ou secca para o
consumo publico $1 

| G.° Duzentos reis.pot cada rez,
que não sendo para o consumo pu-
blico, for recolhida ao curral da
uinnicipalidíid^a -: w

S 7." lmpostii-de dois mil reis,
por licença, para lojas, quitandas,
buticas.açiumueslc casas d3 ollieios
meenauicos . w

| 8.° Dois mil reis por fabrica
de mgns artiíicincs -. . . . • $"

| 9.° Cinco mil reis por especla-
culos públicos ¦. .. :kã- •' • • w

| 10. Dois mil reis'para \mkt
fumo -. . .-.-.- - >-.. • •?, • v

- 
| í 1. 'Boi^mvirfeil? pmvt-^/cndef""-

aguardente • $
| I ^2 Dois mil reis' sobre olarias $
| 13. Mil reis por cada sevado

murto. para o consuma puhiic-ü. . $
| i 4. Cinco mil reis por cada ta •

boleiro de fazenda seccas e quin-
(juilhaViás ..... • •:•.*>

8 1-j. Du^enlos reis por cada
seleira, pedra para cocho, ou para
ouíro qualquer vaso, tirado em ler-
r-as da câmara .-.-.. ¦• • • w

8 10. Cem reis .poV cada carra-
ja cie pedra para 

'construir casas •
ou muros w

| 17 brizcntos reis por cada
vacca de !eite,.pujo aprisco For de\)-
iro da cidade . . . . • • • é

' 81.8. .Àrruinamehtodocarnahui
bafpára exlracção da cera em ter: ^
ras da municipalidade, com probi»
bicho dos cortes das carnahubeiriis §

8 i9. Mnllas ao fiscal, porteiro$ i -.-'. '. át

e prego.eit-o .,....-- f
|20. Passagem (Io rio Canindé :'

. | %i. Dez mil reis snbre nego-
oiantes ambulantes dentro do mii-
uieipio ¦ * . • 

| 
<fck Muita de vinle rnil reis ao

negecianbS qile pão tirar licença
e não ]ia;í')r oimposlo . . . .

I 23.' Miilbs por ihfracção de
posiuras, falta de sessões da cama-'. IAÍ/AAA nO.Sl:UiaS-, OOUl.JJI3;S>ÜS.SUÇ.3> UH¦.¦<a»v,.í1?

esla nacional ... , -l.ü|0^ I-U (. 
•g^í{^ (]e estradas . S

| 19. Pngamwtodo passeio .400*000! "?>2i. 
RchIkmoIo da casii do

§20. Graltboicto a. um  _ # «
guarda municipal .... 300|000

| 21'. Despezas evenluaes . 20O|00Ó

BECE1TA.

Art. 4.° È- a mesma câmara autorisa-
da a arrecadar no'dito anuo financeiro as
seguintes rendas:

| 1.° Aferição de pesos e medi-

mercáuo.
123; Cem reis por cada cento

deistaiòãsi; tiradas- mis lepras da
câmara para quinlacs, denlní e nos
subúrbios da cidade . . • • • $

| 20. imposto dò dois mil reis
por cada vez, sobre atjuello índivi-
duo, que armar para-actos funè-
bres, ainda une d'islo não faça prt>

(issãn «»
§ 27. Cobrança da divida acliva &
| 

liH. Uendmmnlo do cemileno
publico $

% '29. Rendas evenluaes. . . $

Capitulo 3.°

Municipio àà Parnahiba.

DESPI5ZA.

Ari. 5.° I-;' auíorisada a caniaw muni»,
cipal da cidade da Parnahiba a despender
no anno financeiro de 1871 a 1872, a

quantia de dois coplps quatro centos e dez
mil reis, pela maneira seguinte:

| i.° GraliíUação ao seci'e-
lario. . . .{ W

§ 2.° Idem ao fiscal . . 1
§ 3.° Idem ao porièirò . . |Oè0OO
| 4." lilem a ílòüs -güarclas

municipaes, exercendo ao mes-
mo tempo o de coveirp no cerni-
lerió ti cem mil reis cada um. ^00|í0@0 .

| 5." Com expediente da
câmara, jury e eleições. . . l'30|)00ü

| 0." Com luzes para lis prb
zõês, corpo da guar#, e con-
'c^ftüs^na-^cadüiaii ^e^ss&^i^^

| 7." Com limpeza dâsníaVf f
pragas e estradas tios íeVrenos ;..';
dã câmara. ".. . '"-. "•....'.v, • ^"^

| \l." Guisarnento á matrií.
|9." Su;)primentoaosalum«

lio.r pobres de ambos os sexos 80^000
| f0. Com custas de proces-

sus, em que decahir a justiça. 2(
. i li. Com aluguel de casa
pa.?.:. <nm,ra. ..... 100^000-' 

. | ÍI Éotô reparos no cor-
ral publico . ,. • • • • •

I i3. Com ditos tio cerni-
terio publico . • •' • )J. ¦

| 14. Vinte por % ao pro-
curador dã municipíilidadc-, o

qual servirá' no mesmo"lempo
de administrador do cemiterio,
sobre toda e qualquer quantia*
que arrecadar. .......

| iS, f)cspózas bventuaes . 200$Ô-G>0

§ 36. Com aquisição de pe-
sos^e medidas>segundo o syste-
ma métrico. --. -. • • • • 500SÔ1O

RECEITA.

Àrt. 6;* k mesma CMtrutra óaukrrsa-
da a arrecadar fto dito anno financeiro as
rendas que se acbão mencionadas nos 11
l.<\ 3.-.3.S 4/, 5.-0.", 7.",8.",1M2,
15, 20, 23, 20, 27, e 30 do capiUilo so-

gundo, artigo 3.°, para a Câmara dè Oen
ras è mais as seguintes:

| l.n Dois mil réis por cada .
olaria; . i . • • • • .. •. i ¦ ^- .

8 2." Quatro mil reis por licença :'-' ¦

annual para ter curral de peáceriüs $
§3.,v Dois mil reis por licençA

para vender càrlic secca; . '• ^

^ 4." Passagem nos portos deno-
minados «BalgadoTucenes e Esü-

í rao da cidade . . • • ¦•. * •.

4M0O'9

».

..!
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CAPITULO 4.°

Municipio de Campo maior.

DESPEZA.

Ari. 7." A oanriara municipal do Oam*
po-maior ó aulprisadn a dospcnücr no
anno financeiro fio 1871 a 187:2, a quon-

um conlo o oito cciilos millia do ms,
a maneira seguirilcs

| 8." ldem idem por cada licença
para inasraleaiyui negociar ambulante
uo municipio  .

| !)." ldem idem por caih licença
pari fazer curral dentro da villa o seus
arrabaldes, quem não for rendeiro . .

| ti), ldem idem por licença para

$

»

especlaciilii publico

pcl

| 1." Gratificação ao socre-
lano. .• 200^000

§2.° Idem ao fi<cal . . . i00$000
§3.° Gralificnçrioao porteiro Gü.üÜÜÜ
| 4.° Idem ao pn curador,

que servirá de advogado (laça-
mara a rasãode 20 por % na
quantia qne ar ecadar, caiou-
lada em um conlo c oito contos
niilróis  . . . 300^030

^ 5." Ao aferidorá. rasão do
20 por % na quantia quo mi-
der a aferição o conferência,
Calculada cm quarenta e cinco
mil reis.  9#000

§ G.° Com expediente da ca-
mara, jury e eleições. . . . 120.^000

| 7.° Com luzese mais ulcn-
cilios para a ca.deia do crime.

18'.° Com custas de proces •
sos, em que decaliir a justiça
o sellos averbados ....

§ 9.° Com gratificação ao
escrivão do jury, sem que pos-
sa exigir pagamento de custas
da câmara

§ 10. Com guisamento á
matriz

| 11. Com o supprimonto
aos aluirmos .pobres de ambos
os sexos.

§ 12. Com limposa da p.ça-
ça da matriz, casa do mercado,
concertos do balanças o medi-
das da câmara . . .

113. Com reparos no cur-
ral ,da câmara

I 14. Com illuminação em
dias de festa nacional . . .

| 15. Com compra de roo-
bilia para câmara e jury . .

x 
§ 16. Com concertos na ca*

sa da câmara . ......
§ 17. Com acquisição de pe-

sos e medidas, segundo o sys-
tema métrico. ..... 80$OQO

§ 18. Com pagamento da
divida-passiva da municipali-
dade. ......... 87$50O

§ 19. Despesas eventuaes . .48$500

: RECEITA

Art.. 8.° E' aulorisada a mosma câmara a
a arrecadar no dilo anno financeiro as seguia-
tes rendas,

. I 1.° Aferições de pesos e medidas
no modo seguinte: vara e covado du-
zentos reis; terno de balanças grandes-
qualquer que seja o numero de pesos,
oilo centos reis; terno de balança de
balcão, quinhentos reis; terno de mar-
co, duzentos reis;.terno de medilas.de
liqnidb, quinhentos reis; terno de me-
dida de arco quatro centos reis. . . $

§ 2.° ConferiçÜo dos ditos pesos 0
medidas,a rasão da metade da aferição $

| 3.° Foros de terrenos a cincoenla
reis por braça annualmente. . .. . #¦

§".'4." Dízimos de miunças ..-.'.$
| 5.° fmposto de dois mil reis so-*bre(Jiconça annual, por cada loja de fa-

zendasseçcas e molhados, quitanda ta-
. berna, botica, ofíicios mechanicos e ta-

lhos dé carne verde ou secca . . . $
§ 6'.° Idem idem sobre aguardente

e fumo . ' . . $
| 7.° ldem idem sobre cada tabo-

leirô de fazendas e quinquilharias,ex-
rposta a venda $

| II. ldem idem do quatro centos
reis sobre cada rez morta para o con-
Mimo publico, que se vender verde ou
secca

| 12. Idem idem do quinhentos reis
sobre cada cevado morto para o consu-
mo. v-m ilido verde ou secco .' . .

| 13. ldem idem de cem reis sobre
cada beserro, e duzentos reis por cada
polrlro ou burro, quo so amausar uas
terras da câmara, não sendo o creador
rendeiro  •

J 14. ldem de cem róis sobre cada
vacca de leite, que se conservar na vil-
Ia por qualquer tempo

| 15. Rendimento da casa da feira,
sendo quarenta reis por cada carga do
gênero e arroba de carne de gado ou
cevado, vendido na mesma usa. . .

| 10. Rendimento das passagens
dos rios Surubim, Lm.gáe (Jenipapo .

§ 17. imposto de duzentos e cinco-
enla mil reis, por licença animal, para
vender-se jóias de ouro o prata doma-
nufaclura estrangeira dentro do muni-
cipio

*

3

120^000

150$000

001000

35|000
. 

¦ 
i ¦* - ¦

805000

20|000

iOjlOOO

50$000

120$OOO

$

9

§ 18; Multa de dez mil reis porca-
da carnhubeirá qun se cortar nas ler-
ras da câmara, por quem não for ren-
dííiro de mais de 40 braças de terreno $

§ 19. Multa de doze mil reis aos ne-
gociantes, que não tiverem licença. .

| 20. ldem por iníracção de postu-
ras, e aos vereadores por falia de com-
parecimenlo ás sessões da câmara . »

§ 21. Idem de dez mil reis ao pro-
curador da câmara por falta de compa-
recifíicnlo no primeiro dia de cada ses-
snd ordinTria 'a 

pTRstffr suaá^cOntas do
receita e despesa. ......

§22. Cobrança da divida acliva. .

usando a siluaç-Do ontfto doiriinanlo o con-
suraudo o.s seos próprios amigos; quo as-
sisliudo em casa do Sr. Dr. Ifyoilns, então
c lie lede policia, a confecção da chapa pa-
ra dcpulados proviuciaes, a meia noite do
mesmo dia nos veio bater a janella e for-
necco-nos uma nota dos candidatos esce-
lliidos, que publicamos .'.imolada antes quo
lhe desse publicidade o orgüo de seo par-
tido: cnlre nós, felizmente, não ha quem
lenha lido lãú negro procedimento, o so
não fora o despeito une o domina. S. S.
não teria a indignidade do avançar lãoca-
lumniosa proposição, que nunca será ca-
paz do provar. .

Só é vil quem assim procede e o em-
pregado publico, quo, abusando da cmPi
anca nelle posia, Irànãmille adulterado o
conlrafeilo aos seos correligionários Indo
quanto vê na sua rep.u lição na razão do
cargo que oecupa, o que elles sem receios
de cornpromeltel-o, não duvidão publicar
pelo trislii gosto de mostrar que nãoigno-
ramo que por ali se passa, embora paten-
lêem desse modo a miscrabilidade do seo
coníidonlc.

Não ó a primeira vez que assim proce-
de a Imprensa, pois algumas vezes tem ei-
Ia publicado cartas obtidas por meios illi-
cílos, parecendo gloriar-se disso sem pejo
de q'assim procede criminosamente. Suas
aceusações leèm sempre origem na dos-
lealdade com que procedem empregados

" 
° PIAUHY. 

"

THERESINA 25 OE OUTUüRO l£D 1871.

A Imprensa doudeja.

Não achando com quo se entrelenhanos
actos do Exm. Sr. Dr. Manoel do Rego, e
talvez cançada de inventar, aproveita a
Imprensa quanta banalidade ha, enfeita-as
e commc-nla-as á seo geito, com tanto que
dê pasto a seo gênio e cumpra o seo íris-
te fada rio.

Quando vê-se balida nas questões que
agita, mais pelo desejo de encher as suas
columnas, do qne pelo dever de combater
o erro, ou illuslrar a opinião, lança mão
da pilhéria e do ridículo, que somente aos
seos autores alcanção, c suppõe assim es
capa" a justa condemnação de seos actos
torpes e immoraos. E' deste modo que
ella responde as explicações que demos so-
bre o modo como foi teíormada a. senten-
ça dq soldado Piiilòmeno, cuja verdade
calou no espirito de iodos," e ella própria
não poude contestar de outra forma, por
que a verdade, posto que singela ha de
sempre brilhar com vantagem sobre u ai-
lificiosa calümnia.

Provacamos a Imprensa para que declare
qual dentre nos, inlilulando-se chefe poli-
tico, memosepu com autographós de arli-
gos políticos a presidentes adversários.
Conhecemos liem os nossos amigos e le-
mos cerlcsa de que qualquer delles é in-
capaz de proceder como o Sr. Dr. Deolin-
do, que fallanlo a lealdade devida aos seos
correligionários escrevia para o nosso jor-
nal sob o. pseudônimo—Tantinho—artl-
gos datados da villa da União, desmora-

públicos, c ainda no seo ultimo n.° de 21
deste refere-se a informações obtidas de
soldados de policia, o que prova que os
corrompe e vive com elles em perfeita in-
lelligencia e harmonia.

Se ao menos fossem verdadeiros os fac-
tos que publicasse, nem por isso teríamos
muito que dizer; mas ò cei iamenle estro-
nhavel que um jornal, que deve zelar com
mais cuidado a sua.reputação, basee-se
em informações, que não podem deixar de
ser suspeitas de erroe falsidade, sendo mi
ntslradas por homens apaixonados, a mai-
or parte delles ignorantíssimos, como são
quasi todos os nossos soldados.

E' singular o modo por qne a Ikprensa
se enuncia nos seos escriptos, e para pro-
va do que dizemos, julgamos conveniente
transcrever as próprias palavras do seo
noticiário sob a cpigrapliG—Informante
da secretaria.

aSetivessemosalguem qíie nos informas-
se do que se passa pela secretaria dogover-
no, não ignoraríamos a existência do of
íicio do. Sr. Manoel do Rego, derigido ao
promotor de Marvão mandandoo para a
sede da comarca, que é Valença: e em vez
de censurarmos ao §r. Manoel do Rego
por falta de semelhante ordem, teríamos
dito que elle è tão cabresteiro e dócil qüe
nã^ obstante ler expedido-a, todavia dei.
ceou de exigir o cumprimento delia desde
que o coronel Antônio Fernandes de Vos-
conceitos llto exigio como ê sabido de to-
dos.*

Parece incrível tanta depravação de eos
lumes 1 ! !

De soi te que a Imprensa não refere os
fados como elles occorrein, mas segundo
as circumslancias e como convém aos seos
fins.

Quaes são os todos que sabem que o
Sr. coronel Vasconceilos exigioonãocum-
primenío da ordem expedida para que o
promotor de Valença fosse residir na se-
de da comarca ?!

Esses iodos provavelmente rerúm:.tím-se
no Sr. Deoliudo, João de Castro, Benja-
mim Teixeira e outros cjusdem furfuris,
portadores ds más noticias e noliciadores
de {«cios nunca suecedidos !

Quanta degradação e miséria í 1
S. Exc. a 40 legoas distante de Marvão

não pode saber o que Ia oceorre, se al^

gurmi não lh'o commhnfcqr; sondo mnilo
oompeleiilo para íazel o o respectivo juiz
de direito, em quem não se pode sirppor
contemplação ou conivência, por quo ú li-
boral; mas düsdü que elle o tom tolerado
em silencio, òra ÜilUcil quo S. Jüc- 0"a«^t
bes^e de otilro modo.

Oh! quo genlo! que coslumes l

i:!-i'yí':iui .jjj.MrJar/ia.

PROJECTO APPROVÁDO, NO SENADO O QUAL VOI.-
TOU A CASlARA, ONDE PASSARÁ POR UMA SO
DISCUSSÃO, E K DE PRESUMIR QUE ESTEJA
HOJE DBPINljriyAMENTK APPROVÁDO.

Das autoridades e das substituições,

Art. 1 ° Nas capilaoj, (|iie foicm sédos do rclaç5-
o n;.s conincciis de um só Icníio a citas ligadas por.ttiò
fácil coinniunicaçao «uo no mesmo dia se possa iv a
voitnr.''a-jurisdíççito di) l.*-instância sma oxchisivit"
manta exercida pelos juizes de direito, e a de â* pelas
rolaçOí».

Na corte o mais províncias da Bahia, Pernanibuco o
Miianlião a provèdoiiá de capellas o readuos será do
juiisdicçflo privativa.

§ 1.° Para a áubslituiçíío dos juizes de direito nas
ditas comarcas haverá juizes substitutos, enjo numero
niío excedera aos juizes effeclivos; sendo nomeados
pelo governo d'enlrc os doutoics ou bacharéis foi ma-
dosem direito com dous annos do pratica de foro pelo
menos; e servirão por quatro annos nas mesmas con-
diçõos e vantagens dos juizes municipaes.*§ 

2 ° Os juizes substitutos somente exercerão a ju-
risdiecao plena, em falia dos cflccl.ivps, que sulislilu-
em-so reciprocamente na mesma comarca, sempre quo
for possível.

§ ;i ° São reduzidos a três os snpplenles dos juizes
municipaes, delegados e subdelegado* de policia em
cada lermo ou districto. Igual numero de supplentes
lerilo os juizes substitutos.

§ .'1..0 E' incompatível o cargo de juiz municipal e
substitutos com o de qualquer autoridade policial.

8 59 Os chefes de policia serão nomeados tpentro
os magistrados', doutores e bacharéis em direito quo
tiverem quatro annos de pratica do foro ou do aduii-
nistracáo.não sendo obrigatória a aceeilnção do cargo.
R, quando magistrados, no exercicio do cargo policial
nflo gozarão do prcdioamerilo de sua magistratura, veu-
ecrâo, poi em, a respectiva aníigiiidadtl e terão os mes-
mos vencimentos, pecuniários, se forem miperiorcs aos
do lugar dé chefe de policia.

§ G° Nos impedimentos dos chefes de policia servi-
no as pessoas que forem designadas pelo governo na
CóHe,epelos presidentes nas,províncias, guardada,
sempre que for possível, a condição relativa aos efftc-
ti vos.

§ 7." Haverá em cada termo um adjunto do pror>:0-
for publico, proposto pelo juiz de direito da respectiva
comarca, o approvado pelo presidente da provincia.

§ 8.° Na falta do adjunto do promotor pub ico^ as
suas funcçõos serão exercidas por qualqu r pessoa ido-
v.ea, nomeada pelo juiz da culpa para o crso especial
de que se trata.

Das atln'uir.ões criminaés.»

Art. 2." Àosjuizosdc paz, além de suas actintes
attrihuições donipele:

§ 1° O julgamento das infrácçõea de posturas r.iu-
nicipaes com app.-llação para os juizes de direitó; íi-
cainlo, porem,-supprimida a competência para julgarss infraccões dos termos de segurança e bem-viver.

§ 2-° A concessão da fiança provisória.
Ait. 3,° Aos juizes ¦municipaes fica corrapetindo,

além de outras alliibuições:
§ i.° A organisação do processo criue de contra-

bando fora de flagrante delido.
| 2o ü julgamento da infraeção dos lermos de se-

gurane.a e bem-viver que as autoridades porTciaos e os
juizes de paz tiverem feito assignar.

Arl- 4." Aos juizes de direito das comarcas do arf.
,.l°.e bem assim aos juizes municipaes de todos os outros
termos fica exclusivamente pertencendo a.pronuncia
dos culpados nos crimes coomiuns; o julgamento nos
crimes de qÜ3 trata o art. 12 § 7o do código do proces-so criminal c o da infraeção dos termos de segurança
e bem viver, podendo ser auxiliadas pelos seus subs-
títulos no preparo e organisação dos respectivos pio-cessos até o julgamento c a pronuncia exclusivamente;
e com a mesma limitação pelos delegados o subdele-
gados de policia, quanto ao processo dos''crimes do art
12 § 7" do citado código. .

Art. S.° Aos mesmos juizes de direito também per-fence:
1

rabando fora do flagrante delicio.
| 2.° A decisão dás suspeiçõespostas aos substitutos

e juizes de paz
J ;i ° Em geral quaisquer outras attfibuicões còrífe-

ridas aos juizes de l.a instância.
Art. ü.o Ao tribunal da relação compele conliocev-''

julgar todo-; os recursos interpostos das dec"'•" ' Q
juizes de direito das comarcas do arf ^. "^ dos
zt-nibargadores, membros tias ff"-^'. ¦ ¦»"• o aos de-
presidência das sessões do -.,.., ,„',t; Víls rbIt>fões> a

Art. 7« Aosrn;-/(.. ¦ IptW ;»iesma8,comarcas.'.
suas a tuae^n,; "¦' ^ ™ *¦'* eiíl W*1* ^m des 

g /I'l.Ud - a.UL.Vuuiçoes compele:
-" 0 julgaineulo do ciiflre de conlrabando forado iiagránle delicio.

§ 2.° A decisão das suspeições postas aos juizes in-feriores e aos mesmos juizes de direito ria ordem de-signada.
§ 3.° A concessão de fiança.
Art. 8.» Aos substitutos dos juizes de direito dascomarcas do art. 1.», e igualmente aos supplentes dos.

juizes municipaes de Iodos os termos, além da sulisti-tiiicão marcada para os casos de impedimento dos res-
pectivos juizes, compete:

¦ i 1.° À cooperação no preparo dos processos de cruetrata o art. 12 § 7" do código do proeç-sso criminalassim como na formação da culpa nos evimes communs.exclusivamente até o julgamento e a sentença de pro-

§ 1.° O processo c julgamento'-dos crimes de con-

íj "¦:

I ! l -í ¦ \ f
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minclp; devendo os respectivos juizes competentes,
Htitis lio proferirem suas decisões, roelilicnr, os ptoees«
so-í. quando lor pieoiso.

g 2.° A concessão <lo fianças.
AM '>•" Pica ixliitola a jiuisdieeáo dos chefes ihi

ncNicia, delegados o siilulelogados no <ft*«» respeita «o

julgamento dos crimes üo arl. Pi % 7" ílo código Ho
processo ei iiniiiali assim como quanto no julgamento
das iufraeções il<>.s termos <lo segiirnttyn u l»"iu-\ivor, e

.das infrncções ílo posturas municipaes,
gi.oFicn lambem *xlhicla a cnmpclenvia dessas

autoridades para o processou pronuncia nos crimes
coinmims; salva aos chefes do policia a faculdade «Io
procoderií formação da culpa o pronunciai' uo caso do
ai t. lit) do regulamento do 31 do janeiro do 1843, Do
despacho do pronuncia, hoste caso. haverá, som sus-
pensão das prisões decrciâdns, recurso necessário, nas
provincias de fácil cniiitiiuniçaçáo, cum a sedo das ro-
laçiles para o presidente da respocliva relaçflo"; nas do
dillkil coiniiimiiénçiTo |iara o juiz de diroilo da capital
ila mesma provincia,

Ait 10. Aos chefes delegados o subdelegados de
poliria, alem das suas aclnacs allrihiiioóos, lílosoiueillo
restringidas pelas disposições do mi., antecedente, fica
pirUmeendo o preparo du processo dos crimes do que
traia o arl. iâ § 7" do código do processo criminal alé.
a sentonç.a exclusivamente. Por escriplo serão toma-
das nos mesmos processo?, com os depoimentos das
testemunhas, as exposições da aecuzaçáo o defe2a; e
os couipi lentes julgadores, anlcs de prjfcrirein suas
decisões, deverão reclilicar o processo uo quo for pie-
ciso.

^ 1." Para a formação da culpa nos crimes com-
iiituis, as mesmas autoridades policiaes deverão em
seus ilistric.los proceder ás diligencias noeossaiias para
o descobrimento dos factos criminosos o suas circunis-
lanciasj o transiuittirão aos promotores públicos, com
os autos do corpo de delicio e indicação das toslomu-
nbas mais idôneas, todos os esclarecimentos colligidos;
e (lesta remessa ao mesmo-tempo darão parte á auto-
lidade competente para a formação da culpa.

§ 2 ° Perlencè-lhes igualmente a concessfu da fian-
'ça provisória.

Art. 11. Aos promotores publicosi alem das actuaes
altrihuições, compele:

§ l.° Assistir, como parte integrante do tribuual do
jury, a todos os julgamentos, inclusive aqueiles em
qúe haja acensador particular; e, por parte da justiça
dizer de fado c de direito sobie o ..processo em julga-
inenlo.

§ tí.° Nos processos por crime cm que caiba a ac-
ção publica, embora promovidos por aceuzação parti-
eufar, pertence lambem ao promotor publico promover
os lermos da aceusação e interpor qualquer recurso
iiue no caso couber, quer na formação da culpa, quer
no juignmè.iito.

Art. 12 As suspeições poslas aos juizes de direito
serão decididas:

§ 1 u Nas comarcas de que trata o art 1.° desta lei
pelo presidente da respectiva relação.

| 
'á.° ±STas demais comarcas pelo juiz de direito da

mais visinha do termo em que se arguir a suspeição.
Uma tabeliã fixará a ordem da proximidade reciproca
de cada comarca.

Da prjsão.

, Art. 13 Para execução do disposto nos arls. 132 e
133 do código do processo criminal observar-se-ha o
"seguinte;

§ l.u iNuo havendo autoridade no lugar em que se
elfeetuar a priaão, o conduetor apresentara immcdia-
taméute o réo aquella autoridade que ficar mais pro-
xi ma-

| iI u São conípclentes os chefes do policia, juizes
de dinilo e seus substitutos, juizes municipaes e seos
subsütt-itós, juizes de paz, delegados e súbdelegãdos
de policia. Na falta oü impedimento do escrivão,
servirá para lavrar-o competente auto qualquer pessoa
que ali mesmo for designada e juramentada.

§ 3.° Quando a prisão for por delicio de que trata
o art. 12 § 7° do código do piocesso criminal-, o ins-
pector de quarteirão ou mesmo o ofíicial de justiça ou
cominaiidante da força que efféeluar a prisão formará
o auto prescriplo no àrt.«.132, acima citado, o porá o
réo em liberdade, salva a disposição do art. 37 da lei

•'de 3 de desembro de 1841 e 300 do regulamento de
31 do janeiro de 1H4.2; intimando.o mesmo réo para
que se apresente, no prazo marcado, á auloridad

casos em (pio so dá lianei definitiva íl* sons ell-ilos ,
diirar-lo por 30 dia.s u pui-man liihlos onlios dias
q mudos fórum liecessaiios paru que o réo possa apto-
zonlarse anle o juiz compi tente paru pre-dar a liança
dollnitiva mi r.izào de quatro lojpiiis por dia.

1 " A fiança rogular-se-ll.l por uma t nm »nrcunisa*
da pelo governo, fixando o máximo o o mínimo do
cadn anno de prisão com trabalho, de prisão simples
com multa ou sem cila, degredo ou desterro,

§ 2 " Dentro dos dous lermos, o juiz, independente
do iirhilraiUenlo, lixará o valor da limou, niloiiikiiuu
i\ gravidade du delicio o ;• condição de fortuna do rim.

£ 3 " l-im ei une ali neavil ninguém será conduzido
:i piisão, so perante (piniquei1 das aiilòridades iihmi
rumadas no ail. 13 ^ á " desla lei prestai liança pro-
vi.sória por iiieio do deposito em dinheiro, moines o
pedras preciosas, apólices da divida publica ou polo
testemunho de duas pessoas reciiiiheeiiHiuieulo abona-
das que se obriguem pelo compveciuiento do iôo du-;
ranb' a dita üançíi sob a rüsponsaholidailo do máximo
di- que acima se traia; o estando ja proso será iiuino-
dialanienle solio, se perante o juiz d i culpa pre.-l.tr
liança ilelhn/iV.i na foi ma dos arls 3;>3 e !I04 du ie-
giilainnnlo do 3! de janeiro do 1842 ou ainda a pio-
viaoria, so não houverem d 'corrido os 30 dias depois
de sua apresentação aojlliz.

§4° Aliança podo ser prelada em qualquer ler-
mo do processo, uiiia vez que seja reconhecido u crime
por aliança\id.

8 ò'.u () qtiobnímenlo da fiança imporia a perda de
melado do valor dcfinilivo^dusla o. obriga o réo ao
processo o jnlgamonlo á revelia nos lermos do arl. 43
da loi de 3 de deseuibro de 1841, subsistindo a dispo-
zição do art. 4'i da mesma lei.

| II." Nas sentenças do pronuncia e nos mandados
d* prisão se declarará o valor da liança a que lica o
réo sugoitu:

§ 7.° Ii' derogada a di-posiçío do art. 43 da lei do
3 de desembro de 1841.

Da queixa ou denuncia.

Art. Ifi. Fica abolido o procedimento cx-ofjlcio dos
juizes formadores da culpa, oxcepto nos casos de Ila-
granlc delido nos crimes policiaes, e nas espécies dos
§| õ1 e 7° desle artigo.

§ l.°No caso de llagranjc delicio, se o réo obtiver
fiança, a queixa ou denuncia será apresentada dentro
dos 30 dias da perpetraçáo do delicio

§ 2 ° Se o réo gestiver preso, a queixa ou denuncia
será ollerecida dentro de cinco dias.

§ 3.° Não estando o réo preso nem afiançado, o
praso para a queixa ou denuncia será igualmente de
cinco dias, contados da data em que o promotor pu
blico receber os esclarecimentos e provas do crime ou
em que este se tornar notório.

§ 4.° As autoridades competentes remetlerão aos
promotores públicos ou seus adjuntos as provas que
obtiverem sobro, a existência de qualquer delicio, afim
de que elles procedão na forma das leis.

§ 3 ° Se esgotados os prasos acima declarados, os
promotores públicos ou seus adjuntos não apresenta-
rem a queixa ou denuncia, a autoridade formadora da
culpa procederá ex-offkio, e o juiz de direito multará
os promotores ou adjuntos remissos na quantia de 20$
a 100$, se não ollerecerem motivas justificativos de
sua falta.

§ 6." O promotor publico, a quem o adjunto deverá
comiiiunicar a queixa ou denuncia qne tiver apresen-
tado, poderá addiciònal-a como entender mais justo e
proseguir nos termos da formação da culpa.

% 7.° As autoridades judiciarias, senirre que rcro-
iihccerem casos de responsabilidade, formarão culpa
a quem a tiver, sendo de sua competência; c não seu-
do, remetterão ao promotor publico ou seu adjunto as
provas que sirvão para fundamentai' a denuncia; píirli-
cipando esta. remessa á autoridade a quem compelir,
a formação da culpa Se, porem, o promotor ou seu
adjunto não olíiciar tios prasos dos § § 2." e 3.° appli-
car-se-ha a. disposição do § 3.°

Dos 
"recursos.

Art. 17. O recurso oVqúc trata o art. 281 do co-
digo do processo criminal tica convertido em aggravo
no apto do processo.

| l.° Os recursos de pronuncia ou não pronuncia
seguirão sempre nos próprios autos; podenJò as pai tos

a penas menores iminciliulanioiilú deppia do profunda
a seiiloiiÇa absoluloiia,

St ii.u Não Havendo sessão do jtiry om al{íiim Í»viiio,
poderão réo ser julgado em oiilrri inrti» Visinlm da
iiiosina coniiirea. ío assiui o requerei' o o promotor pu-
blico òit a parlo iieciczadora cuuvior, V. independouie
do couviMiçáo do parles, mwiipró que não for |H>s«iveI
• Ifei-iuai o julgaiiioiito ílo réu no distríclo da imlpn,
lera lugar uo juizo do lermo mais visiuho, eoui prelo-
rencin o da mesma eo naca

Voiilii-ai'-.<e-ha a lnÍp"Ssi|iilidade so om Ire/, xossóes
svccessnas do jni) não pudor lei' lugar o julgamento

/),» halieas-corpUà,

Arl. 18. Os JUÍZOS du diroilo poderão expedir oi--
dom d • liabeiis to .pus a favor dos quo estiverem ille-
gatliieille presos, ainda quando o fossem pdr dol 'ilui-
nação do clicfo í\r policia ou do qualquer unira nutoii-
dade vdiiiioi.slr li va, o som exclusão dos delidos a li-
lulo de iocioImiiioiCo, não'estando ainda alistados como
praça no exercito OU armada.

A superioridade do grào da ordem da jurisdição jn-
diciaiia éa unira que limita a competência d- i : ;t.v
liva aiitui idade em resolver sobro as prisões feitas por
mandado das ni-SUias autoridades judteiaos.

5í I ü Tem hlgar o podido o concessflo da ordem de
litilieas-corpus ainda quando''O impeirriile não lenha
chegado a soffrér o COíistraligünenlo corporal, mas s"
Veja delle ainoaeado.

>5 2 " Aao se pode/á roconhecür colistramrimeii! i il-
legal na prisão determinada por despacho de pronun-cia ou senlonça da jiuIOridado conipotenlo, qualqUei-.
que seja a urglliçíTo eoiilra lies aclos, que só pelos
meios ordinários podem ser n.uliificáilos

^ 3 " lim Iodos os caso'* ein que a autoridade que
conceder a ordem de liaheas~ènfpHs reconhecer qu"
houve, da parlo da qiíern antorisòn o coostraueinieiifo
illegal, abuso de aiíloridide ou violação flagrante dá
lei, devei a. conformo for de sul comprimiria fazer
effecliva, ordenar ou requisitar a responsabilidade da
que assim abusou.

§ 4 " Negada a ordem do haheàs-corptts ou de s,»!t,:-
ra pela autoridade inferior, poderá elia ser requerida
perante a superior.ls 3 ° Quando ilTis documentos apresentados so íeco-
nheçer evidciilciiienlü a iilegalidade do còhslrangimoiir
Io o juiz a qiloin scjmpetrai-a ordem de liabeas-cor-
pus poderá ordenar a immodiaja concecção, medianlo.
caução, até que se resolva dclinilívainento.

tardar, qu indo n
eiiSos uo pi aso

f.eiiiem-a liir definitiva, o lius mnia
10 oias.

i| 2." l)iN jn lifieaçò ii feilm em qu ilquer juizo não
Ai' deÍMil.i liaslidu. silvo quando li parle o p dil*. *

§ 3 " l'"ie,lii abolidos os dia' doiioiuiiiados de corlo,
de'quo liala a íud, I 3 •» ul. I'

i '»• " Os feitos tíivei» serHi 11.1 lelarlo vistos O jlllgl-
dos por l-tjz juizes, iiicluido o reiiliii-, i\tii! duveni
fazer poi escriplo o içlalorio dieaii/i et.,!, i •> i in
polo regul-nu 'úto do processo onnnioirial.

55 3." O ji*íi- do foilo o aprosonlará com o mlalorln
dentro do '|0 dias, cotiladüs laqu dlo om que lho fio-
ilesliibuido; iitideiioo o prosidoiili da rolaçfm prologar
este praso a seu prudiViite arbítrio por mais 20 dias.

§ í>." Os revigores loráo sóaionle 21) dias para a re-
visto, os quaes de iiiesuio liiüdo poib-ião ser proroga-
d,.s .ló3t).

>5 7 " Das souleiio.-is dos juizes de diroilo cm c:»usa
de valOr ale Ü'M;} nio havelil eppellatitto.

J)ns vcitçimvntbs e ha ititações.

Arl 28. o governo marcará os vencimentos qtua
devem lor os chefes de policia que não forem magislra-
dos iijuj podendo lixeiúlòr aos vohciuieUlòs acluaes.

^i l " /giialnleule poderá arbitrai'rios adjuntos dos
promotores ;mblicõs ima graliiiciç.áo. ná<i exeódciiti)
de .'iOi).} luinii ies,'iios IiigaiVs ohdojiilgar cenvoniçntu-

íç 2." O exercicio do cargo do substituto do juiz nu
diroilo lirtr quatro annos haliilila jura o lugar de juia
de direito.

Dispo \icves dipersas.

Arl
ü I
1841,

2'>.

§ U ° E' reconhecido e garantido o direito de jlisláiiidemnisação e em todo o caso. das cilslíis contadas
em tresdobro.a favor dé qtiem soflVor o coiislrangeuien-
Io illegal, contra o responsável por semelhante abuso
de poder.

§ 7." A plena concessão (le"//(fíw/s-i'0!7)i!.s não põe
teimo ao processo nem obsla a qualquer procedimento
judicial que possa tér lugar om juizo competente,

§ 8." Não é vedado ao es Ira ligeiro de requerer para
si ordem de habeas-corpus, nos casos em qüe esta tem

prazo marcado, a ouioriuacie ju-
líiciál; aijfiem o dito auto for reméttid.o, sob-pena de ; arrazoar e juntar docuníentos nos prasos legaes
-ri,,OC;ro 

manliídodé prisão será passado em du- \ ^^Z™ 
(>f 

^VlTl™ 
^ ^

 „.,i.,J„..... ..„ „',.,. u„„ x„„,;,. sôts dos uizes de direito do art. li' cestaArt
pl.icata. 0 executor entregaiá ao preso, logo depois
de ellectntulá a prisão, um dos exemplares do mandado
,'.om declaração do dia, hora e lugar em que èliectiiou
a prisão, e exigirá que declare no ou'io havé-lo rece-
Lido; recusando-se o preso, lavrar-se-baaulo assignado
por duas testemunhas. Nesse mesmo exemplar do
inundado o carcereiro passará recibo da entrega do
preso com declaração do dia e hora.

§ 1 3 Nenhum carcereiro receberá preso algum sem
ordem por 

'escriplo da autoridade., salvo nos casos de
flagrante, delicio, em que, por circumstancias extraor-
(.linarias, se dé impossibilidade de ser o mesmo preso
apresentado á autoridade competente, nos termos dos
paragraphos acimTf.

§ 2* A' excepção do flagrante delicto, a prisão antes
da culpa foritíaua só pode ler lugar nos crimes iuali-
ançaveis, por mandado^ escriplo do juiz competente
para a formação da culpa ou á sua requisição; neste
caso precederá áo mandado ou á requisição declaração
cie duas testemunhas, que jurem dé «ciência própria,
fip Ü?'f",'a documental de que resultem vehementes in-
(licios co-;í>"- ü evipado ou declaração deste confessan-
do o crime. •

| 3.° A falta, porém... do mandado da autoridade for-
riíadôra da culpa na occasiJo nâo inhibiiá a autoridade
policial ou o juiz de paz de onieiiai' '-i prisão do culpa-
do do crime inafiançável, quando ciicofilrado, se para
isfo houverem de qualquer modo recebido requisição
da autoridade competente, ou se for notória a expedi-
Ção de ordem regular para a captura; devendo porem,
immediataniente ser levado o. preso á presença dacorr-
potente autoridade judiciaria para delle dispor. E as-
sitli também fica salva a disposição do art. 181, niem-
bro 2 o, dó código criminal.

§ 4.° Não terá lugar a prisão preventiva do culpado
&e houver decorrido um anuo depois da data do crime.

Aii. i;

Da fiança.

A fiança provisória lera lugar nos mesmos

juizes de direito do art. li' cesta lei em pro-
ces3o de formação da culpa nos crimes coiiiimins.

São, pórcin, necessários os mesmos recursos das de-
cisões dos juizes municipaes, que ex-ojfieio os farão ex-
pedir sem suspensão das prisões decretadas.

§ 2.u Dó despacho que não aceitar a queixa ou de-
nuneia, e bem assim da sentença de co minuta ção da
mulla, haverá recurso voluntário para o juiz de direito
ou para a relação, conforme for a decisão proferida
pelo juiz municipal ou de diicito.

§ 3.° Não são prejudicados os recursos interpostos
ex>officio ou pelo promotor publico, quando-expedidos
ou representados, fora dos-prazos fataes; serão, porem,
respoiisabilisados o juiz, o promotor publico ou qual
quer ofíicial do juizo pelas faltas ou inoxacliJões que
ocçasionarem a demora.

Também em nenhum case serão prejudicados os ro-,
eu sos interpostos pelas partes, quando por eauzá de
falta, erro ou omissão do oílicial do juizo ou de outrem
não tiverem seguiuiento o apresentação em tempo no
juizo ad quem*

§ 4." À appellação do § í° do art. 79 da lei de 3 de
deKombro de 1841"só teiri eífeilo suspensivo quando
interposta de sentença absolülòria do ace.usado do cri-
me inafiançável; e não sendo unanime a decisão do
jury que 

°á 
determinai'. Faltando qualquer destas

cóndiçõoí; sò i nu ii te- será recebida no è fiei to devolulivo
§ 3.° Tão sunumté terá elTeito suspensivo a appel-

lação interposta pelo promotor publico ou parle of-
féridida da sentença de absolvição quando for esla pro-
ferida a respeito de réos aceuzados d<j crimes punidos
rio máximo com as penas de morte, galés ou prisão
cóm trabalho por vinte ou mais annos e prisão simples
perpetua.

Nunca, porem, a mesma appellação terá effeito sus-
pensivo se for unanime a decisão do jury que deter-
minou a respectiva sentença.

No prazo de dous dias deve ser interposta a appella-
ção de que trata este paragrapho, e não sendo por-se-
hão logo em liberdade os réos absolvidos, ou s ijeilos

Disposições penüei*.
Art. 19. Aquelle que por impeliria, imprudência ou

falta de observância, du algum ivgulaiiienLa,.«omu)e.tlei'
ou for causa de uni homicídio involuntário será puni-
do com prisão de um mez a dous annos o multa cor-
respoudente. i

Quando do facto resullarem somente ferimentos ou
offensas physieas a pena será de cinco dias a seis mezes.

Art. 20. Os casos de que trata o arl. 10 do código
criminal síodo conhecimento o decisão do juiz forma-
dor da culpa, cóm appellação èx-qfficio para a relação,
quando a ó-cislo for definitiva.

Os crimes do arl. 14 do mesmo código são só da
coinpeleucii do jury.

Arl. 21. Em geral o eslellionalo de que trata o § 4o
do art. 2134 do código criminal é o artificio fraadulou-
to pelo qúai se obtenha de r.ulrom a entrega de di-
ribeiro, fundos, títulos ou quaesquer bens, pelos se-
guintes meios:

§ 1 o Usando-se de falso nome ou falsa qualidade.
|2" Usando-se de papel falso du falsificado.
| 3o Emprogando-se fraude para persuadir a exis-

tencia de eiiipivzas, bens, credito ou poder supposlo,
ou para produzir a esperança de qualquer aecidenle.

jDus allribukões eiveis,
¦i

Art. 22. Aos juizes de paz compele o julgamen-
to das causas eiveis alé o valor de lUU,^, com appella-
ção para os juizes de cbreitó.

Art. 23. Aos juizes municipaes Compete.'
§ 1.° O preparo de todos os feitos eiveis que cabem

ao juiz do direito julgar.
§ 2 ° O processo e julgamento da causas eiveis até

òOü$ com appellação para os juizes de direito.
|*3.° A publicação e execução das sentenças eiveis;

podendo ser perante elles interpostos c preparados os
recursos qüe dellas couberem.

Art. 24 Aos juizes de direito compele:
§ i,° O,julgamento em t ° instância de todas as cau-

sns eiveis nas 
"respectivas 

comarcas, e o preparo nas
mesmas comarcas do arl. 1." desta lei.

Inclue-se nessa competência o julgarnosnto das par-
Ml lias, contas de tutores, bem como qualquer outra de-
cisão definitiva que ponha termo à causa em l.a ins-
t-tiicia.

§ 2.° Ajdecjsãó dos aggravos interpostos dos juizes
inferiores.

§ 3." A decisão das suspeições poslas aos juizes.in-
feríoros.

§4° A oxeeução das sentenças eiveis nos termos
crii que não houver juiz municipal,

Arl. 23. Os juizes de direito nas comarcas de que
traia o arl. 1." poderão ser auxiliados pelos soais subs-
filutos lio preparo e instrucção dos feitos eiveis até
qualquer seutonéa exclusivamente. .

Art. 20. As suspeições em matéria eivei postas aos
juizes de direito serão decididas pelo modo uolermina-
do no art. 12 desta lei.

Do processo eivei. °

Art 27. Nas causas até 100$ o processo será sum-
marissimo e determinado em regulamento pelo governo.

Nas causas de mais de 100$ até 300$ segi.fir-se-ha o
processo summàriò estabelecido no dècrcfro ii, 337 de
23 de novembro de 1830, arls 237, até 244, salvo tia-
tando-se de bens de raiz.

§ 1 ° O juiz de 1." instância que tiver em sua nm-
clusão o feito o despachará no praso de CO dias,'o mais

São adopladas as seguiu les disposlçflos:
dorogado o art. (ili dá l»*i de 3 de d, similiro
i-,'slabe!ecido o arl. 332 do código du pro-

cesso criminal.
§2." A pronuncia jiild siispenije senão o exercicii»

il.i.-l liincçõo.s puhiii as o o diroilo de .ser votado para
cioilõr, membro da assembléa geral e provincial e c.ar-
goS para os quaes exige qualidade do eleitor; licando,
íodaviaj salva a disposiÇáo do ait. 2'' da lei du 17 de
agosto de ISV.i.

i; ií.» li' o governo autorisado a fixar o numero dos?
juizes de direito em cada uma das comarcas do .art. iá
sem excederão correspondente aos lugares aclualmeii-
to croados de juizes do. direito, iiiuiiicipaese.de or-
phãos. Todos exercerão cumulativamente a jurisdie-
ção civil-, ãexcepeio dos juizes de varas privativas; e
cnnjüiiciamonle com csléá a jurisdiecão Ciiiuinal na
mesma comarca, conforme se dcleriüinár -em regula-
inenlo.

| 't." Na capital do iúiperio é cieado mais um lug»
de juiz de orpbãos com doiis escrivães do mesmo juizo
o mais um eSefivíio do jiirj com o vincinieulo annual
de 1:200$. Igual vencimento pò:cebeiá o eonipa-
nheiro.

§ 3 " (,)s juizes de diroilo nos Crimes conimuns são
processados o julgados pi-.ránle as relações. Os Çheles
de policia igualmente o serão quer nos crimes com-
iniins, quer nds de responsabilidade.' 

| ü." O governo tara nova classificação das cornar-
cas, quanto as eiilrancius; c feita ella., só por ki poda
ser alterada.

§ 7." O exercicio dó cargo por -sete annos em co-
inariia de 1'éntranciá habilita o jiiiz de direito a s*v
removido para a comarca de 3." enlraneia. ¦

§ 8 " O goVernò fica autorisado a rever o regimento
de custa.

S, '.) b Os labelliães de notas poderão fazer lavrar as
oseripturas j)'òi' escreventes juramentados, subscreveu-
de, ellese carregando com a inteira lespónsabilídade; i>

! serdhes ba pèriniüiilo ter mais de um livro dellas, como
iór marcado em regulamento.

§ I'>. Será permilliiloás partes indicar ao distribui-
dor o labellião que preferem para fazer a eseriptuva,
sem que por isso haja compensação iui mesma distri-
buição.

§lt. Os juizes de diroilo, desembargadores e mi-
nisiros do supremo tribunal de justiça, que se acharem
phy&ica ou moralniente impossibilitados, serão apo-
zenlados, a seu pedido, ou por inieraliva do governoj
com o ordenado por inteiro, se contarem 30 annos dó
serviço efleclivn: o com o ordenado pioporaonal, se
tiverem mais de 10. r- .

§ 12. Süinehle depois de inliiiiado o mngislrado
paia requerei' a aposenlaelo, o mio o fazendo, terá cila
lugar por iniciativa do governo,- prCccdondo consulta
da SécÇflO de justiça do crnseHio de eslado, e precedeu-
do-se previamente aos examese ililigi nciasnecessárias*
coiil audiência do mesmo magistrado por si ou por um
curador, no caso do, impossibilidade.

§ 13. Quanílo sbbsíiluir ao juiz de direito, perco-
hera o substituto nas comarcas do arl. 1." e o juiz
municipal nas outras comarcas, além .do próprio or-
denado e gratificação do juiz effectivo os efiiólünientó»
peTTjs aclos quo praticar.

§14. 0.supplente do juiz municipal jio effectivo
exercicio das respectivas fuucÇ.õeS l."iá a gralilicaçãi
complementar do ordenado do incsriio juiz e os luug-
liiiiientos.pelos actos que praticar. Nos termos réu-
nidos, esSa gratificação será divida pelos supplenles
que evercerem a jitiisdiiçào.

§ 13 0 governo poder;1, no rognlamonto que der para
a execução da presente lei impor prisão até trez mezes
e multa'alé 203$; e faráconsolidar todas as disposições
legislativas e regulanientáres concernentes ao processo
civil e criminal. . • .

Arl. 30. Sáó revogadas as disposições encoiitrario.

(Do Paiz)

iibltôaçoes geram
Piracuruca, 2ri úVfrkio de 187Í-.
llltns. Srs. presidente e membros dogre-

mio conservador»—tendo se harmonisado
os dons membros preslimosos desta loca-
lidado, lünonto-coroocl GerVasio de Britto
Passos o coronel João Marliniano Fonla-
ueíle, dessidenles por factos impensados

praticados por ambos em maior ou menor
escalla. sobre os quaes passarão a espon-
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Icdiccneia, qno, em laos eventualidade s.úr-

ge de Iodos os caulos no propósito, por
sem duvida, de alçarem o facho da ilcscor
dia, ii Ire amigos o correligionário» de
Irmga dala, c alem disto ligados pelos laços
de sangue de família; c islo mediante ain-

de Alencar Araripo.
Do Ifi" Domingo? Pereira da Silva.
Do li).0 Viclorda Sdva Araújo.
A todos (lerTgpnos nossisfelir.ilaçS^s,

4,n A empresa sn obrigará a transportar
gratuitamente as malas do governo. O preço
das passagens o fretes sííiíu prosmmumto re-
guiado entre a empresa c o governo da pro-
vincia.

5.' O governo garantira a empresa, ou
companhia lirrí privilegio exclusivo, pelo cs-

MIXISTFHIO DV JUSTIÇA—Pordecreto paço de. titula annos para que nutrem não

e 0 do dito mez foram nomeados: possa wnslroir caminhos do ferro na direccüo

Wrvooçao do amigos, que, interessados n;
exliricção da* mesma, com profunda dôr
a|lovião as funestas conseqnenç-ias para o •»'

futuro: rosólverío para tornar duradoura,
c por tal forma consolidar os interesses vi-
laos d*partido conservador,a que se lêem
inngido/por edmueção, como o único ca-

pazde fazer a felicidade do paiz, erear um
direetoiio, elegendo chefe'o presidente do
turismo por unanimidade de votos ao le-
nenlc-coroncl Domingos do Britto Passos,
do qual fazem parle os abaixo assignàdos,
•visto como se achava acéfalo sem direcoão
cm conVquencia da dispensa que pedio
o seo antigo chefe, pela avançada idade cm

que se acíía o respeitável e distinclo coro-
nel Pedro de l3rilio Passos, em cuja ge-
rencia 

'deo subidas provas de confiança c
dSmbcresse no desempenho do honroso e
bem merecido mandato que lhe foi conFto-
do; aclo este que confiâó merecera a ap-

. provação plena desse grêmio, c que julgão
r.onvenicnte ser publicado pelos jornaes, a
fim fie extirpar as desagradáveis aprehcn-
cões a qim tem ella dado origem.

Domingos de Brillo Passos.
Gervasio de Britto Passos

' Bcnicio* José de Moraes. -

João Mdrtmíiiò Fontanelk.

¦\

O alferes D imingos Francisco de .Macedo o
José de Araújo Chaves, innjuros ajudante du
ordens do commando superior dos municípios

Prineipi-iniporid o In lepcndeuciii desla

provincia.
Miguel Anlonio de Mello Barreto; capitão

secretariei geral do mesmo commando.
Jacfib do Mello Falcão, capitão qnaitct-

mestre do mesmo.
Francisco Ferrrira Santiago, capitão ei-[annos.

leste; a, oulro sim, será a mesma empresa
preferida a nu Irá qualquer, em iguald.ul.i de.
cirriunslanrhse vaiuagons para extensão .lesta
Ijr.lw, ou construção de oulra, que se jiilôar.
.'onvenienteestabelecer da cidaderia Paruahyha
para osul-oirinlcrior da provincia. .

i)» Também garantira o governo os juros
do Ires por cento ao armo ate. o capilal de Ire-

J zenl.s contos de reis pelo espaço de trinta

rnrgiáp-ínor' do mesmo 7." Esta garantia de juros cessará mesmo

SnfimladòVa nossas cordiacs j antes de trinta annos desde .pre a empresa
-/,•.,  i ...,,,.rn ruii' eciiti

i*VNOTICMIOi

felicitações.
IMIIACUIUJCA:—Km oulra parle deste

jornal publicamos cem muita siptishição uma
caria que a jir.Ua conservadora iTaqiielIa villa
dirigio ao grêmio nesta capilal, sódre o facto
de se terem harraonisado alguns membros do
partido conservador naqiíeílà localid.ide, cujas
relações se achavão mais ou menos ónlremo-
cidas.

Felizmente não prevaleceu o embuste c a
inlrigi, armas perigosas qne se pretendeu
manejar para levara discórdia enire parentes1 e amigos de longa dala naqueílü lugar, os

quaes 
"mais 

pru lentes e avisados fio :;ue os
suppuuhão, soubecão repellir eefoi dignidade
lão reprovados meios.

líèlicítamcis aes nossos amigos pela pruden-
cia e bom -senso com que se honverão, c fa-
zemos votos pelo liem estar.de lodo.v

PAliTÍDAi—Seguio para a cidade da Par-
haliíba hontem as 4-horas da tardo, a bordo
do vapor conselheiro Paranaguá, o nosso pres-
fejmosó amigo, Dr. Agesiho Pereira da Silva
e sua Exm." família, o qual; vae exercer m>
referida cidade o cargo de inspector da alfan-

!U0'lfe-JANÉfRO:--No senado'e emses-
são do dia 27 .do passado foi encerrada a 3 °

discussão da proposta do elemento servil, que
passou por 32 volos contra 4.

Os espectadores que enchião as galerias e
tribunas," pdndo-so de pé, lançarão grande
quantidade de flores, que cobrirão o tapeie
do Sutrão, e romperão em repetidos vivas ao
senado brasileiro., ; y 

¦ .
O Sr.' presidente do senado, ergnendo-se,

(keíaron com voz forte que o senado não po-
tlia'aceitar'nemhuma demonstração, por que
os espectadores, cm vista do regimento da
casa, não tinirão o direito de manifestarem sua
•àpprovaçãó ou reprovação aosactosda câmara.

Inimediatamente rèslabeleceu-se o silencio.
No dia 28 a referida proposta mereceu a

s-aneção imperial e.passou a ser lei do estado,
mumndo esse dia a.data mais gloriosa da nos-
sa estória pátria, por esse grande feito que
liado sempre honrar a memória do governo"que o iniciou, e ao partido conservador que.o
apoiou com abenegação, patriotismo e cora-
gem em tão nobre empresa.

'No numero seguinte publicatemos^paraco-
nhecimento de, todos a integra dessa lei:

Por decreto de 27 do mesmo inez foi no-
meado director da 2." secção da secretaria
do ministério tia justiç:\, o bicharei JoséBm-
to .da- Cunha Figtieredo Júnior.

Foi nomeado presidente da província do
Sergipe o cominendador João \¥ikens de
Mnüòs, '¦

Por portaria de 29 do referido mez foi no-
meado o 2o tenente reformado, .Joaquim Luiz
Maneei de Jesus, para o lugar de encarregado
do deposito (le ai Cigos beilieos desta provincia

TlfíILO DE CONSELHO:-=Foi concedido
osle titulo ao distinclo parlamentar, Dr. João
Joâè de Oliveira Junqueira.

pnOMOÇÃO:—Por decreto de. -13 do mes-
mo m.ez houve grande promoção nos ditíe-ren-
los corpos das armas de cavatlaria e infanla-
via, e dentre os promovidos apenas conhece-
mus os seguintes:-

Para capitães:
O.í capitães graduados do 2° batalhão de ín-

Joga.
Bonançosôs ventos o condusaa seo destino,

e que seja elle muito feliz no exerri-io das
funcçõés do cargo confiado ao seo zelo e re-
conhecido talento.

O Dr. Ágesilau desde que chegou formado
á esta -provincia gosou aqui de geraes sympà-
Ihias pelo seo caracler Iranco e leal, maneiras
singelas e afaveis, e o nnmeroso concurso de
amigos que o acompanharão até ao embarque,
bem demonstra o grão de apreço, e estima em.

que elle éra lido.
Alguns amigos mandarão collocar na ram-

pa as°duas musicas aqui existentes, que loca-
rão ao seo embanpie.

auferir ou (ler uunlivideiido du oito por cento

pelo monos Kindo o pr.isvi «le ti "mia annos.
na primeira hynóthese.mi cessando a garantia
do juros na segunda, poderá o governo laser
novo conlracto com a empresa sob as mes-
mas condições. • ,

8." O governo lambem gsranlirà o direito
de desapropriação, na forma das lei*, dos ter-
rèftos de dominio parlicuiar, quo forem ne
cessarips para o leito da estrada, estações ar-
masens e obras adjacentes;

9." O governo se obrigará a impetrar do

governo" geral a isenção dos direitos de impor-
Picão, tanto dos trilhos, ma chinas, carros,
.inslrumerdos, e mais objectos destinados a
estrada, como por dez annos. do carvão que
se consumir nas locomotivas e ollicmas.

Secretaria do governo dt província do Pi-
auhy.G de outubro de 1871.

ii Secretario
Pedro de Altahyde Lobo Moscoso Júnior.

De ordem de S. Exc. o Sr. .presidente da

provincia faço publico qne, achando-so vago
um dos lugares de oífieiai da 2." secção da
secretariado governo irá a concurso o referi-
do locar nó dia 10 do mez do .novembro viu-

frcLMiesia qV/o art. 157 das po.s*l.ira,s,
municipaes de O de setembro do anno

passado dispfm o scguiul.1:
Não se pernoitem cercas de palha « Çjc

lalos nem de uniram roatérias iuiaiuaveis
dentro da cidade, .devendo as cazas serem
(Visadas por muros .Io pedras ou adubos;
as cerras que por acaso existirem será»
demolidas a custa dos donos um anno de*'

pois da publicação das presentes posturas,
sob pena de suspensão de ordenado aos
liscaes até que as fuça inutilWir Ofci desol-
ver. ti por que se lenha lindado no

dia 2«> do corrente o anno de que trata
o artigo acima cthdo, lica por wo mar-
cado o'prazo de 30 dias a contar so de .

5 de outubro, para dentro delles, suie.m
demolidas Iodas as cercas, que ustiverôiii
comprebendidas uo referido arl. pelo^res^
peelivos proprietários.

\l no caso contrario será a deoioliçtío
feila a custa dos mesmas, cuja (k*&$)\
será iudeninisada em conlineule cm face
da conta por mim apresentada sob pena
de ser a mesma cobrada cxcculivamcnlc

pelo respectivo procurador.
E para que chegue ao conhecimento do

Iodos será esle apregoado pelas ruas s

praças desla freguesia, publicado pelos
jornaes e afixado tio lugar do costume.

TbVrwina 30 de setembro de 1871,
Herculano de. Souza M. Judiur

Manoel Joaquim de Abreu, prcúdmte da
câmara municipal deita cidade Ther&>
sina, capital da provináldo Piauhy -•

Faz saber aos qne o premente edital vi-
rera que a câmara municipal dcsl? cidade
deliberou em sessão ordiuaria de boje m#r-
car o dia 25 do corrente mez para ler
lugar h arrematãeão~das passagens do rio
Puly, cujos portos são os se^uinteí;:

Puly velho, Porcmquanto, Ilhotas e Po-

ço-magro.
Outro sim faz saBer que em sessão ex**

traordinaria do dia 15 cíe novembro vin.-lonro-e auueíles que a elle se propuserem de-' 
,'o enlar nas petições instrimlas.de IraQrüinaria üoüia iu uo uu^mmu ,„,

!, « .Ti ,:tJcorH.li.eíocamcuUB, douro Icrüug.r a«rema|«C»W fe :A«!
Certidão de idade, folha corrida e documentos,
mie comprovem seo prscodimenlo, capa.cida-
di e robustez. •• .._..

• Os caiiílitlams deverão moslrar:
•1." Fatiar e escrever correclamentc a lin-

gha porlngiieza.
2." Ter bóa letlra.
3.° Conhecer as qríãtrp' operações funda-

S. Exc. o Sr. presidente da província mon-
dá fazer publico que achando-se autorisado
pela resolução n. 757 de 31 de agosto nlluno.
acontractar com Jos/é Maria Bei nes, Francisco
Gano Gulik e Joaquim Coelho Fíbgoso ou com
outros quo mais vantagens oíTereção nu mes-
mo com qualquer companhia organisada deu
tro ou fora du império, o estabelecimento de
uma via férrea para transporte d| passageiros
e cargas entro a cidade da Parnahyba e a
margem do bm-0'açu ern frente a Amarração,
convida a Iodas as pessoas que se quiserem

mení.aes da orílliemetica sobre números inlei-
ros, doei ma es, quebrados assim como as pn -

porções e syslcma mclric.o.
4v° Conhecer as regras mais triviaes do

estyl" olTicial.
Secretario do governo do Piauhy, L2i de

outubro de '1871.
O Secretario.

Pedro de Allahyãe Lobo Moscoso Júnior.

mos de níiunças das duas freguéz-iay do
municipio desta capilal, relativos ao anno<
linanceiro de 1870 a Í871, de conforin'!-
dàde com artigo 16 do regulamento pro-
visorio de 20 de janeiro desle sono.

Contidão se poisaspessor«sqne se c]ui-
zerem propor as arremalaçoes de que tiV
ta o presente edital, para comparecerei;*!
na casa da câmara municipal as 10 koras
da manhã de cada um dos dias mCncfo-
nados. E para que chegtre ao conbciei*-
monto de Iodos se fez este edital, que será
apregoado nas ruas e praças da cidade,

publicado pela imprensa e afixado no Iu*

Achando-se vagos os olTicios de escrivão de , y^— 
'^ 

^ (]q 0U(L1brÒ de ;Í871.
'aos, (ianetiiis e resíduos do lermo de Ptoro - ¦-

gar- do costume.
Secretaria da câmara municipal de liiCt

2 u, desanexailos pela resolução n. 750 -de UO
de'agnslo ultimo dos de Ub-Müão do publico
jiiili,-i,l e noltó e de escrivão uo cível, crime
o execuções do mesmo termo; c havendo sido

¦illj apadò em data do 15 de setembro pas-
sadoo edital (le que traja o o artigo 11 do
decreion.'817 de .°>0 de agosto do 1851 pon-
do o coucurso os ditos oílicios por espaço de

Manoel Joaquim de Abreu—-P.
Aprigio Lopes- Teixeira—$». ^"^JMNCIOS

¦w-m "uymwtfs"

Hi
&

II,
1 do o concurso os mios oiucios pur y»iJ.iyu uo SesoStres Silvio de Moraes Sarmento, retr-

propor a referida empresa a a|ireseiitar s^ulC^m^s/manda S. Uxc. o Sr. presidente da raH|0~se para a cidade do Amarartle, pedo
propostas dentro do prazo de quatro mezes, 

j i>rovirioi;!, na conformidade do referido de- ,|CSCil)na a'Iodas ?s pessoas qrte nesta cidade
sob as seguintes bases: creio' Vi ¦¦produzir nesta capilal o anruincio du 0 visitarão, por não ser-íhe possível, como

4.n A estrada dè ferro será conslruida pelo ^..^.j.,, (.nncur:.0 0 convidar os pretendentes Ufa mí cídvorí, agradecer pessoalr-ne.m^ C;3|.
.çystema Fairlie, on outro cpialqArer.tlepiique^:;^^re^nvarem os seos reijuerimentos nesja l;.; obséquio, e offercce » fj$$ o Seu limita-
na 

"largura 
( narrow gauge ). iÉreWriá denlro (loiípiclle praso munidos das ao presVüP.o náuuefkt cidídó; onde vai resklir,

iHieresma 10 de-ou.t.ubro de 1871.

faiH,a'rn!, U-iiz'Francisco de P. Albuquerque!contracto.

guindo ao norde-te, passará pelo lugar de-io-
^jnado=Testa-branca, indo terminar na mar-
getif do rio'Iguaraçu. cm frente á povoaçâo
da Amarração.

3.a Os trabalhos desta estrada deverão co-
meçar dentro dopraso de dous annos. a contar'
da data em qfiie for assígnado o contracto, en-
Ire os empresários e. o governo da província.
e terminaiio um anno depois, sob pena de
p^arem as muílas, que estabelecerem no

formalidade; e documentos exigidos pelonnm
cioado decreto, aíiift de -tereiA o coavenienle
destino. .".._.

ScTmari-i do governo do Piauhy, 23 de
oulYibrp $ 1B7Í. O Secretario.

Paro de Attakyàe Lobo Moscoso Júnior.

ilèrcidano de Souza tdonUiro 3imm\ fiscal da jVef/ft?-
zin de N. S. das Uores dcsia-cupüal por nomeação
legal tf. ¦

Faço saber a todos os nabllanteS resi-
(lentes dentro da décima urbana desla

lloitwio Mfm ¥ap«n-
tes declara que lendo suppriaiido a seo
appeiiiiío—Alves—, dé boje cui diante $&
assignará simplesmente í

Honor to Parentes.
Tlieresina-18 de outubro de 1871.

Tve. cor-;sTíTucioNAi,^=ii.iTA da boa-vista-m*
PPESSÓ cor Aísto^ip F. PEteOTó.— t B71

.... ..,->

/


